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Tcrrono 

O PREECITO MUNtCIP4L DA V I18RIA DE SANTO ÁNTZO 

Foço sber qu 	Càrnerø Municipal de Varcodoras decretou 

o eu sanciono o SO9UifltC Leu 

Ást. tip Fica doado urna arca de 3hectcron pertencente ao 

potrsunio municipal, ctrova do Decreto a 0  72185 de 25410185, a,tu, 

do no propriedade Oiteiro, deste P4unicpio, e poanoos corentcs,com o 

f na 1 i dedo de ser ol ' cd, f cedo urna V 41* cora 172 1 otcs, med mdc codo 

lote aproxim~nte 6X4Sm, ó linitasdae o arco doada do seguinte 

forno: $ Nór com térias do Antonio Monco 1 dos Santos, co Sul cora 

terras do propriedade P1ukos, o Leste com o propriedade Pomo ires 

e e 0e0tc coo terras do Engenho Borro1 

Art 20  As pessoas bonefic lodos como dooço dos lotes ' 

f1c?ao obrigados o incsor e construço de suas residencios, dentro 

da azo de 6 meses contados de outor.zeçZo poro tomar posso do lote' 

Perøgrefo único O lote doado sei4 retomado, aem direito 

o i4erilzoçao por quaisquer benfeitorias edificados, da pessoa que 

?  ,n,car o construço dc suo rcstd&ncio dotro do prezo meneionudo 

nosto/art ígo, ou oe, tendo apenso Iniciada a conetruç&i, peralis00k ia 
por oio cio 24 orses, quando novauntc ocers doado o outro condidt.. 

1 	 - 
» Art. 3Q . 	axpressemente proibida o dóoçoo do rniie da ' 

um 1cte'Jpara  a cosmo peoon, bQ,n cot» e ei *noço do lote doado. 

Perqrago 1nico Somente em coso do oxtvemo necessidade e 

apo urizcçeo do governo: unicipol, e que o donatiwlo poderõ alio.' 

nor 9ridnc.le edificada no lote dado. 

) -'4 • A construço do rosidncles nos lotes doados, deva 

i4 odcÁMr planto cio lotoomonto oprovedo pelo governo muncipo1 e 

s(no,4no do cdigo do obras do Iuntcipio, no podendo os donotrlos' 

limites e linhos de construç& estabelecido na planto do 
toteaytcnto, \ 
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Ar't 5 . A elLenoço dc quelequoe dos lotes doado oor ' 

nuto dc pleno direto o lepi c no ro•vO9OçO do doço con o 

consequente ee 1 ncorporoço do lote doado ao pote 1 inn o ntrn 1 e 1 pai 

Art. 6 0  ~ Somente após ter sido conctutdo e construç& 	de 

imoval residciat que oera lavrada o respectiva escrituro do d 

ço em fwor do dati'io 

Art. 70 ii Esta Lei •o*res4 em yioi no doto de suo publ Ice * 

ço,revogados as dIspoalçca ca contrrio. 
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